INDICAÇÃO Nº 
1081
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Porto Feliz, destinados a atender as despesas decorrentes da comemoração da "Semana das Monções", realizada, anualmente, naquele município, no período de 7 a 13 de outubro.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 7877, de 15 de abril de 1963, oficializou a "Semana das Monções", que se realiza, anualmente, no Município de Porto Feliz, no período de 7 a 13 de outubro.

A referida lei, entre outras disposições, estabeleceu que o Estado deveria auxiliar a Prefeitura Municipal de Porto Feliz concedendo-lhe recursos da ordem de CR$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para atender as despesas decorrentes da comemoração dessa semana.

Ocorre que os valores estabelecidos estão totalmete ultrapassados, não só pelo surgimento da nova moeda nacional como também pela sua atualização em face da inflação, sendo certo que o Governo do Estado não vem cumprindo a lei já há algum tempo.

Em sendo assim, recebemos ofício subscrito pelo senhor Rogério Fernandes Antônio, Diretor de Esporte e Turismo de Porto Feliz, através do qual solicita nossa colaboração no sentido de que a lei volte a ser cumprida, devendo os valores nela expressos serem atualizados.

Entendendo que a solicitação é justa, estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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